
 

  



  
 
 

Reitora 

Profª. Márcia Abrahão Moura 

 

Vice-Reitor 

Profº. Enrique Huelva Unterbäumen  

 

Decana de Administração (DAF) 

Profª. Rozana Reigota Naves 

 

Decano de Assuntos Comunitários (DAC) 

Profº. Ileno Izidio da Costa 

 

Decano de Ensino de Graduação (DEG) 

Profº. Diêgo Madureira de Oliveira 

 

Decana de Extensão (DEX) 

Profª. Olgamir Amancia Ferreira de Paiva 

 

Decana de Gestão de Pessoas (DGP) 

Sra. Maria do Socorro Mendes Gomes 

 

Decana de Pesquisa e Inovação (DPI) 

Profª. Maria Emilia Telles Walter 

 

Decana de Planejamento, Orçamento e Avaliação Institucional (DPO) 

Profª. Denise Imbroisi 

 

Decana de Pós-Graduação (DPG) 

Profª. Adalene Moreira Silva 

 

___________________________________ 

Comissão do Ponto Eletrônico ς DGP 

Jeferson Sarmento Ferreira de Lima 

Peterson Goes Silva 

Sheila Perla Maria de Andrade da Silva 

Thiago Antonio de Mello 

Willian Aparecido Rodrigues Soares 
 
 
 



 
 

 

Sumário 
 

Apresentação 
 

Perfil do Servidor 
1. OPERAÇÕES PARA O SERVIDOR  ............................................................................................. 5 

1.1 Cadastramento do servidor ............................................................................................. 5 

1.2 Registro do ponto ............................................................................................................ 6 

1.3 Cadastro de horário de trabalho para homologação da chefia ....................................... 9 

1.4 Consultas ao Espelho de Ponto...................................................................................... 11 

1.5 Registro de Ocorrências/Ausências  .............................................................................. 14 

мΦрΦм /ƻƴǎǳƭǘŀǊ ƻǳ ŀƭǘŜǊŀǊ άhŎƻǊǊşƴŎƛŀǎκ!ǳǎşƴŎƛŀǎέ.................................................... 15 

1.6 Cadastro - Período de recesso (Comemoração das festas de final de ano) .................. 16 

 
 

Perfil do Gestor 

2 OPERAÇÕES PARA A CHEFIA .................................................................................................. 18 

2.1 Alterar turno de trabalho das unidades na instituição .................................................. 18 

2.2 Localização dos servidores da Unidade ......................................................................... 19 

2.3 Cadastrar horário do servidor ........................................................................................ 21 

2.3.1 Tipo de Regime de Trabalho: REGULAR/FIXO ..................................................... 21 

2.3.3.1 Homologar o horário cadastrado pelo servidor ............................................... 24 

2.3.2 Tipo de Regime de Trabalho: ESCALA DE TRABALHO .......................................... 25 

2.3.2.1 Lançamento das Escalas de Trabalho ............................................................... 26 

2.4 Cadastrar Ocorrência/Ausências ................................................................................... 29 

2.4.1 Cadastrar Ocorrência/Ausências do Servidor ...................................................... 29 

2.4.2 Cadastrar Ocorrência/Ausências da Unidade ...................................................... 31 

2.5 Homologar Ponto Eletrônico  ........................................................................................ 32 

2.5.1 Visualizar Ausências do Servidor  ........................................................................ 33 

2.5.2 Visualizar Férias do Servidor  ............................................................................... 33 

2.5.3 Visualizar Detalhes do Ponto do Servidor  .......................................................... 34 

2.5.4 Homologar Ponto Eletrônico do Servidor  ........................................................... 38 

2.6 Homologar Frequência .................................................................................................. 39 

2.7 Homologar Períodos de Recesso (Comemoração das festas de final de ano) .............. 39 
  



 
 

 

Apresentação 
 

 

Prezados servidores Técnico-Administrativos,  

  

Mudanças, de modo geral, despertam nas pessoas sentimentos os mais variados. As pessoas 
reagem a elas considerando suas próprias percepções e expectativas. Nesse momento a Universidade 
de Brasília (UnB) está passando por mudanças estruturais em diversas áreas, e no que compete ao 
DGP, a introdução do controle eletrônico de frequência é uma dessas mudanças.  

A implantação do Sistema Integrado de Gestão (SIG) trouxe em seu arcabouço o módulo de 
recursos humanos, o SIG-RH, que comporta o módulo de Controle de Frequência. Adotado na 
Universidade por intermédio da Resolução do Conselho de Administração n. 0019/2019, divulgado no 
Boletim de Atos Oficiais em 27/05/2019, para o cumprimento de exigências legais previstas no Decreto 
n. 1.590/95 e pela Instrução Normativa n. 02/2018-MP, irá garantir ao servidor o registro fiel de sua 
frequência, proporcionando maior transparência ao submeter ao controle do servidor a dinâmica 
diária de trabalho.  

O Decanato de Gestão de Pessoas (DGP) entrega nesse momento à comunidade de 
servidores Técnico-administrativos o presente Manual de procedimentos do Ponto Eletrônico, com 
expectativa de contribuir para o sucesso na mudança paradigmática de conduta.  

Em que pese o registro em meio físico também proporcionar informações importantes ele 
foi superado pelo avanço da tecnologia que permitirá, nesse caso, que o servidor atue preventiva e 
corretivamente, de forma mais dinâmica e eficiente, ao ter as informações importantes e em tempo 
real que impactam os seus direitos e deveres relacionados a sua jornada de trabalho.  

O Manual é dividido em partes distintas que abordam situações relacionadas ao Perfil do 
Servidor, envolvendo o cadastramento do servidor, o registro de seu ponto, consulta ao espelho da 
frequência, permitindo registrar ocorrências e promover alterações sempre que necessárias em 
perfeita sintonia com a realidade. Outro perfil é o do Gestor. O Perfil do Gestor envolve operações 
destinadas à chefia, que irá definir os turnos de trabalho considerando as especificidades do setor, a 
necessidade de serviços, as características do trabalho do servidor, entre tantas outras possibilidades 
de transparência e controle.  

Esperamos que o esforço da Comissão do Ponto Eletrônico, vinculada ao DGP, seja 
compensado com a leitura atenta dos perfis envolvidos nesse processo. Não podemos perder de vista 
que somos servidores do público, cujo olhar atento e vigilante recai sobre nossas atividades e cada dia 
somos lembrados que é gratificante a sensação de que cumprimos nosso papel com entregas 
qualificadas e eficientes.  

O DGP deseja sucesso a todos os servidores da UnB, e ratifica estar de portas abertas para 
ouvir a comunidade no sentido de melhorar seus serviços.  
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Perfil do Servidor 
 
 
 
 
 

1 OPERAÇÕES PARA O SERVIDOR  
  
1.1 Cadastramento do servidor 
 

Para o primeiro acesso ao sistema SIGRH, o servidor deverá se cadastrar para confirmação de 
seus dados funcionais e pessoais, acessando o endereço eletrônico - https://sig.unb.br/sigrh/login.jsf 
 

Clique no link ά/ŀŘŀǎǘǊŜ-ǎŜέ, ao fim da página, conforme figura abaixo. 
 

 
 
  

https://sig.unb.br/sigrh/login.jsf
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Em seguida, preencha as informações constante do formulário de cadastramento. 
 

 
Cabe esclarecer que as informações referentes à matrícula e a unidade de lotação do 

servidor são as mesmas dispostas no contracheque e nos dados cadastrais do(a) servidor(a) 
disponíveis no portal do SIGEPE. 
 
1.2 Registro do ponto 
 
O servidor, após ter concluído a etapa de cadastro, deverá acessar novamente o sistema 
acessando o endereço eletrônico https://sig.unb.br/sigrh/login.jsf e efetuar o login no SIGRH. 
 

 

https://sig.unb.br/sigrh/login.jsf
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Assim que for efetuado o login, o ǎƛǎǘŜƳŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀǊł ŀ ǘŜƭŀ άREGISTRO DE HORÁRIO 
DE TRABALHOέ ŎƻƳ ƻ ƝŎƻƴŜ άwŜƎƛǎǘǊŀǊ 9ƴǘǊŀŘŀέΦ Clicar em άwŜƎƛǎǘǊŀǊ 9ƴǘǊŀŘŀέ. 

 

 
 

Uma vez registrado o horário de entrada, o campo mudará automaticamente para 
άwŜƎƛǎǘǊŀǊ {ŀƝŘŀέ, a ser acionado na saída para o almoço ou em outra necessidade que o 
servidor tenha de se ausentar do serviço. 
 

 
 
Dentro do intervalo das 11h às 15h estabelecido para saídas de almoço o campo ά{ŀƝŘŀ 

!ƭƳƻœƻέ aparecerá previamente marcado no Sistema. No caso de ausência por outro motivo, 
deverá ser marcada a opção άbńƻέ. 
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bƻ ŎŀƳǇƻ άhōǎŜǊǾŀœńƻέ ƻ ǳǎǳłǊƛƻ ǇƻŘŜǊł ƛƴŎƭǳƛǊ informações que considere 
importantes para a análise de sua chefia imediata quando da homologação dos registros 
efetuados, tais como motivo de eventuais atrasos ou saídas antecipadas; motivo de saídas no 
decorrer do expediente; lembretes sobre saídas para consultas, etc., sem prejuízo, quando for 
o caso, do pertinente comprovante legal.  

Após os registros o servidor poderá clicar no botão ά/ƻƴǘƛƴǳŀǊ !ŎŜǎǎŀƴŘƻ ƻ {ƛǎǘŜƳŀέ 
Ŝ ǎŜǊł ŘƛǊŜŎƛƻƴŀŘƻ ǇŀǊŀ ŀ ǘŜƭŀ ǇǊƛƴŎƛǇŀƭ Řƻ ǎƛǎǘŜƳŀ άtƻǊǘŀƭ Řƻ {ŜǊǾƛŘƻǊέΣ ƻƴŘŜ ǎńƻ 
apresentadas diversas funcionalidades do SIGRH. 
 

 
 

tŀǊŀ ǊŜǘƻǊƴŀǊΣ ŀǘǊŀǾŞǎ Řƻ άtƻǊǘŀƭ Řƻ {ŜǊǾƛŘƻǊέΣ ŀƻ ŎƻƴǘǊƻƭŜ ŘŜ ŦǊŜǉǳşƴŎƛŀΣ ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ 
ƝŎƻƴŜ άPonto EletrônicoέΦ 
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1.3 Cadastro de horário de trabalho para homologação da chefia 
 

Acessando o Portal do Servidor do SIGRH, o(a) servidor(a) poderá solicitar o cadastramento 
do seu horário de trabalho, oportunamente acordado com a chefia imediata e dentro do horário de 
funcionamento da Unidade e, consequentemente, da Universidade de Brasília (UnB).  

tŀǊŀ ŎŀŘŀǎǘǊŀǊ ŀ ǎƻƭƛŎƛǘŀœńƻ ŘŜ ƘƻǊłǊƛƻΣ ƻ ǎŜǊǾƛŘƻǊ ŘŜǾŜǊł ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ƳŜƴǳ ά{ŜǊǾƛœƻǎέΣ 
constante do Portal do Servidor, e logo em seguida em άIƻǊłǊƛƻ ŘŜ ǘǊŀōŀƭƘƻέ Ҕ ά/ŀŘŀǎǘǊŀǊέ, 
conforme figura abaixo. 
 

 
 
O(A) servidor(a), ocupante de cargo efetivo com jornada de trabalho de 40h semanais, 

deverá cadastrar os horários de entrada e de saída de cada expediente. Exemplificando, temos 
o horário do primeiro expediente de trabalho das 8h às 12h e, após o intervalo de refeição, o 
hórário do segundo expediente das 13h às 17h, sendo de segunda à sexta-feira, perfazendo 
um total de 40h semanais. 

 
 

 


